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ORDENS DE SERVIÇO

 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

SEMPLAN 
 
Fl.  

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2023 

 
 

Determina à Empresa L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA a iniciar a execução 
da obra. 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
 

 L. L. SILVA CONSTRUÇÕES E

 
DETERMINA

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME 

 

VIVIANE SIMONELLI FARIA 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

SEMPLAN 
 
Fl.  

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 007/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2023 

 
 

Determina à Empresa MULTIPLIC SERVIÇOS E EDIFICAÇÕES 
EIRELI a iniciar a execução da obra. 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
 

 
DETERMINA

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME 

 

VIVIANE SIMONELLI FARIA 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

SEMPLAN 
 
Fl.  

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 008/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2023 

 
 

Determina à Empresa DESTAK CONSTRUTORA EIRELI 
a iniciar a execução da obra. 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 

DESTAK CONSTRUTORA EIRELI

Processo Administrativo nº 1-6358/2021-SEMOSP/SEMPLAN.  
 
DETERMINA

de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS EM BLOCO DE CONCRETO SEXTAVADO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

TRECHO: 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

DENISE G.DOS SANTOS 

 

PORTARIAS

                                   ESTADO DE RONDÔNIA 
                                             Município de Ji-Paraná 
                        Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 

________________________________________________________________ 

Avenida 2 de Abril, nº 1019, bairro Urupá – Ji-paraná-RO - CEP: 76900-181 
Rua Alvino Vieira, nº 400, bairro São Cristóvão – Ji-Paraná-RO - CEP:  76913-831 

E-mail: bemestaranimaljipa@gmail.com        Telefone: (69)3423-6496 
 
 

 
 
Portaria nº 001 de 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

A Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 e pela Lei Orgânica do 
Município. 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear os servidores: MAISA TAVARES DE CARVALHO E DAYANE 
TORRES RODRIGUES lotadas nesta Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, 
para serem Fiscal e Gestor do Contrato 095/PGM/PMJP/2022, empresa: KIN CASA VET 
CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI, Processo 12500/2022 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Bem-estar Animal. A comissão será composta de acordo com o setor de lotação de 
cada servidor, da seguinte forma: 
 
 
Fiscal: Maisa Tavares de Carvalho, CPF: 962.532.822-04 
Gestor: Dayane Torres Rodrigues, CPF: 005.199.732-08 

 
 
Art. 2º - A comissão desempenhará os relevantes serviços sem ônus adicionais para o 

município; 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 09 de fevereiro de 2023. 
 

Dê-se ciência. 
 
Cumpra-se. 

Ji-Paraná-RO, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

 

 
Vanda Aparecida Basso 

Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 
Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 

 
 

                                   ESTADO DE RONDÔNIA 
                                             Município de Ji-Paraná 
                        Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 

________________________________________________________________ 

Avenida 2 de Abril, nº 1019, bairro Urupá – Ji-paraná-RO - CEP: 76900-181 
Rua Alvino Vieira, nº 400, bairro São Cristóvão – Ji-Paraná-RO - CEP:  76913-831 

E-mail: bemestaranimaljipa@gmail.com        Telefone: (69)3423-6496 
 
 

 
Portaria nº 002 de 09 fevereiro de 2023. 
 

 
A Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 e pela Lei Orgânica do 
Município; 

 
R E S O L V E: 
 
           Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial, para 
acompanhar, fiscalizar, conferir e certificar o recebimento dos Serviços de Insumo bem como 
Material de Consumo, Material Permanente Prestações de Serviços, Materiais de 
Campanhas, Aquisições Gráficas e demais serviços executados pela secretaria Municipal de 
Proteção e Bem Estar Animal – SEMPBA, devendo cada membro designado responder pela 
conferência dos materiais e serviços solicitados pelo seu setor. Ficando a comissão composta da 
seguinte forma, sendo o primeiro o presidente da comissão: 
 
1 – MAISA TAVARES DE CARVALHO – Gerente Geral Administrativa / SEMPBA    
2 - DAYANE TORRES RODRIGUES – Assessora Executiva / SEMPBA 
3 – ENEURI ODAIR ARAÚJO JÚNIOR – Assessor Nível I / SEMPBA 
4 – IDANILVA FILOMENA TOZZO – Assessor Nível I / SEMPBA 
5 – KAMILLY VITTÓRIA NEVES DE OLIVEIRA – Assessor Nível I / SEMPBA 
6 – LUANA SILVA ALVES – Assistente de Fiscalização / SEMPBA 
7 – MARIA HELOISA MACIEL – Assessora Técnica Veterinária / SEMPBA 
8 - PAULO SERVOLO DE CARVALHO – Assessor Nível I / SEMPBA 
9 – SIMONE ROCHA CARVALHO – Assessora de Veterinário / SEMPBA 
10 – SÉFORA BETHÂNIA DIONÍSIO PRATEADO – Gerente Administrativo / SEMPBA 
11 – VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA – Coordenadora Administrativa / SEMPBA 
 

Art. 2º. Os servidores desempenharão os relevantes serviços sem ônus adicionais para o 
Município. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de fevereiro de 2023. 
 

            Registre-se, publique-se e cumpra-se.                         
 Ji-Paraná, 09 de fevereiro de 2023. 

 
Vanda Aparecida Basso 

Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 
Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 

                                   ESTADO DE RONDÔNIA 
                                             Município de Ji-Paraná 
                        Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 

________________________________________________________________ 

Avenida 2 de Abril, nº 1019, bairro Urupá – Ji-paraná-RO - CEP: 76900-181 
Rua Alvino Vieira, nº 400, bairro São Cristóvão – Ji-Paraná-RO - CEP:  76913-831 

E-mail: bemestaranimaljipa@gmail.com        Telefone: (69)3423-6496 
 
 

 
Portaria nº 003 de 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

A Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 e pela Lei Orgânica do 
Município. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear os servidores: Maisa Tavares de Carvalho, Dayane Torres Rodrigues, 
Idanilva Filomena Tozzo, Kamilly Vittória Neves de Oliveira, Maria Heloisa Maciel, Séfora 
Bethânia Dionísio Prateado, que irão compor a Comissão Especial de Fiscalização em Serviços 
mensais de Castração de Animal (cão e gato) com o objetivo de: conferir, acompanhar e 
certificar as notas fiscais e a produção dos atendimentos, para atender ao processo 
administrativo nº 12500/2021 – KIN CASA VET CLÍNICA VETERINÁRIA EIRELI. A 
Comissão será composta conforme abaixo, sob a presidência do primeiro membro: 
 
1 – MAISA TAVARES DE CARVALHO – Gerente Geral Administrativa / SEMPBA    
2 - DAYANE TORRES RODRIGUES – Assessora Executiva / SEMPBA 
3 – IDANILVA FILOMENA TOZZO – Assessor Nível I / SEMPBA 
4 – KAMILLY VITTÓRIA NEVES DE OLIVEIRA – Assessor Nível I / SEMPBA 
5 – MARIA HELOISA MACIEL – Assessora Técnica Veterinária / SEMPBA 
6 – SÉFORA BETHÂNIA DIONÍSIO PRATEADO – Gerente Administrativo / SEMPBA 
 

Art. 2º - Os servidores desempenharão os relevantes serviços sem ônus adicionais para o 
município; 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de fevereiro de 2023. 
 

Dê-se ciência. 
 
Cumpra-se. 

 
Ji-Paraná-RO, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 
Vanda Aparecida Basso 

Secretária Municipal de Proteção e Bem-estar Animal 
Decreto nº 0037/GAB/PMJP/2023 



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39522 - Ji-Paraná (RO), 9 de fevereiro de 2023
PORTARIA Nº 018-GABPREF, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Volnei Inocêncio 
da Silva.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando o Memorando n. 043/SEMICTUR/PMJP/2023 e 
Termo de Concessão de Diárias nº 001/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Diárias ao servidor abaixo relacionado para se 
deslocar à Capital do Estado, Porto Velho/RO:

a) Servidor: Volnei Inocêncio da Silva.
 
Art. 2º O servidor irá participar do 1º Encontro de Gestores Muni-
cipais de Turismo de Rondônia entre Secretários, Interlocutores e 
Representantes Regionais.

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de: 

a) Saída: 13/02/23, com previsão às 13:30h;
b) Retorno: 16/02/23, com previsão às 16h;
c) Quantidade de dias: 4 (quatro);
d) Veículo: veículo oficial VW/Gol, cor branca, 4P, Placas QRA6H01;
e) Tipo de transporte: Terrestre;
f) Itinerário: Ji-Paraná / Porto Velho;

Art. 4º O servidor que se deslocar a outros Municípios/Estados de-
verá emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais 
documentos exigidos em Decreto Municipal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 09 dias do mês de fevereiro de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021


